
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 104ª SESSAO(EXTRAORDIN~RIA), EM 19 DE DEZEMBRO DE l:-9~8·_:.-··· 
TERÇA-FEIRA- ... 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALr1IAANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. . 
·sECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CL~UDIO ROSitRE. 
~compareceram os Ministros Rodrigo Octávio Jordão Ramos, Fabór 

Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, G• A. da Lima Torres, 
Deoclécio Lima de Siqueira, Ruy da Lima Pessoa, Gualter Godi
nho, Julio de Sá Bierranbach, Délio Jardim da Mattos, . Carlos 
Alberto Cabral Ribeiro a Dilarmando Gomas Monteiro. 
Ausentes os Ministros Jacy Guimarães Pinheiro, Waldemar Tor -
re~ da Costa a Reynaldo Mello da Almeida, com causa justific! 
da. 
Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

,.,. . 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessao.anter1or. 
Processos julgados em sessão secreta, no dia 18.12.78: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

64- Bras!lia.DF. Relator Ministro Délio Jardim da Mattos. 
O Exmo. Sr. Mini~tro do Ex~rcito, em cumprimento ao· 
prescrito no art. 13, inciso V, letra "a" da Lei n. 
5.836/72, encaminha os autos do Conselho de Justifi-· 
6ação a que foi submetido o Cal R/1 - RUTILDO PULIDO. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal julgou o Cal R/1 Rutildo 
Pulido, nao culpado. (Usaram da palavra o Adv Dr Au
gusto Sussekind da Moraes Rego e o Dr. Procurador-G~ 
ral). 

71 - Bras!lia.or. Relator Ministro Délio Jardim de Mattos. 
O Exmo. Sr. Ministro dú Marinha, em cumprimento ao 
art 13, inciso V, letra 11 a", da Lei n. 5.836, de 05 
da dezembro d~ 1972, encaminha os autos do Conselho 
da Justificaçao·a que foi submetido o Cr (IM)GILBER
TO COSTA SANTOS. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal . jul
gou o CF(IM) Gilberto Costa Santos, não culpado. -
(Usaram da palav~o o Adv Dr Augusto Sussekind de Mo
raes Rego e o Dr. Procurador-Geral). 

APELAÇÃO 

41.303 - Paraná. Relator ~inistro Gualter Godinho. Revisor:
Ministro Julio de s5 Bierrenbach. APELANTE: O Mini~ 
tério P~blico Militar junto ~ Auditoria da 5a~ CJM7 
APELADA: A Sentença da CPJ da Auditoria da 5a. CJM, 
de 13 de abril do 1976, que absolveu o civil CE(IO 
DAMBR6S, do crime prevista no artigo 177, do CPN. -
POR. UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal decretou a ex- ·. 
tlnçao da punibilidade pela prescrição da ação penal. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

· 31.739 - Para. Relator Ministra Ruy de Lima Pessoa. PACIE~TE: 
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42.161 -

41.986 -

41.897 -

41.559 -

LUIZ CARLOS RODRIGUES DE MENEZES, Soldado do Exérci 
to, condenado perante a Auditoria da 8ª CJM, pede ã 
concessão da ordem a fim de que aguarde, em liberda 
de, o julgamento de sua apelação, IMPETRANTE: Dr.
francisco Cardoso de Vasconcelos. - POR MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal denegou a ordem. Votaram conceden 
do a ordem os MINISTROS D~LIO JARDIM DE MATTOS, JU
LIO DE S~ BIERRENBACH, DEQCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA; 
LIMA TORRES e RODRIGO OCTAVIO. 

APELAÇÕES 
; 

Para. Relator Ministro Lima Torres. Reviéor Minis-
tro Deocl,cio Lima de Siqueira. APELANTE: RAIMUNDO 
PINHEIRO NETO, Soldado do Ex,rcito, condenado 3 um 
ano e seis meses de prisão, incurso no art 206, § 
2º, do CPM, com o benef!cio da suspensão condicio
nal da pena, pelo prazo de dois anos. APELADA:- A 
Sentença do Conselho Permanente de Just~ça da· Audi-

-toria da 8ª CJM, de 10 de agosto de 1978. Adv. Dr. 
Francisco Ca~doso de Vasconcelos.(JULGAMENTO EM SES 
SÃO SECRETA). 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torrés. Revi
sor Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro.APELANTE 
GILBERTO GUAR~ SOARES DE SOUZA, Cabo do Ex,rc~to, 
condenado à seis meées de detenção, incurso no art. 
235 do CPM. APELADA: A'Sentença do Conselho Perma
nente de Just~ça da 2a.· Aud/Ex., da la. CJM, de 26 · 
de janeiro de 1978. Adv. Dr. Lourival Nogueira Lima. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo 
da Defesa para reformar a Sentenç~ e absolverNo ap~ 
!ante, sendo determinada a apuraçao da agressao de 
que teria sido v!tima o apelante, na Policia do Ex~r 
cito. -

Pernambuco. Relator Ministro Lima Torr~s. Revisot:
Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro. APELANTE: -
Z~LIS CARDOSO DA SILVA, ex-soldado do Exerc~to, con 
denado'a três anos de reclusão, incurso no art 311-
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da Audito~ia da 7ª CJM, de 01 de dezem
bro de 1977. Adv. Or. João Baptista da Fonseca.-~ 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ao 
apelo da Defesa para reformar a Sentença e absolver 
o apelante; POR MAIORIA, decidiu o Tribunal remeter 
peças do processo para a Justiça comum, sendo venc! 
do os MINISTROS D~LIO'JARDIM DE MATTOS, SAMPAIO FER 
NANDES e FABER CINTRA. 

Rio Grande do Sul. Relator Ministro Gualter Godinhó. 
Revisor Ministro Julio de sá Bierrenbach. APELANTE: 
O Ministério PÚblico Militar junto à la. Auditoria 
da 3a. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Perman~n 
te de Justiça da la. Auditoria da 3a. CJM, de 26 de 
outubro de 1976, que absolveu o ex-Soldado da Aero
náutica JOS~ DARCELY MENSCHAID, Cabo da Aeron~utica 
JOS~ LIPPERT DA SILVA, Taifeiros da Aeronáutica VAL-



-643-
(Cant da Ata da 104ª Sessão, em 19 do dezembro de 1978) 

DIR VIEIRA DA SILVA, CARLOS VALDIR DE CARVALHO, 1º 
Sgt da Aeran~utica NAPOLE~O LUIZ DE FREITAS e os ci 
vis ROMEU IGN~CIO DE MOURA e JO~O.PERCY FAGUNDES,d~ 
crime prevista na art. 267 do CPM. Advs Drs Luii Ar 
manda Dariana, João Percy Fagundes e Nereu Lima. -
(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA). 

41.737- Ria.de Janeiro. Relator Ministra Gualter Gadinha.Re 
visar Ministra Faber Cintra. APELANTES: O Hinist' = 
ria PÚblico Militar junta à 2ª Auditoria da Exérci
to da la. ÇJ~.e CARLOS SOUZA DE PAULA E SILVA,_sol
dado do Exerc~ta, condenado a um ano de detençao,in 
cursa no art. 248 c/c os arts 70, letrn "1 11 e 240-; 
§ 1º, do CÓdigo Penal Militar, com a suspensão con
dicional da pena por dais anos. APELADA: A Sente~ça 
da Conselho Perma~ente de Justiça da 2a. Auditoria 
da Exército da la. CJM, de 14 de outubro de 1976. -
Adv. Dr. José M~ria de Paula Lopes.(JULGAMENTO EM 
SESSÃO SECRETA). 

EMBARGOS 

40.945 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Gualter Goàinho. -
Revisar Ministro Faber Cintra. - E~18ARGANTE: PAULO 
CESAR TRIGO AZEVEDO e MESSIAS DA CRUZ MOTTA, Salda
dos da Aeronáutica, éondenados a dais anos dé reclu 
s;a, ·inqur9os_na art. 240, §§ 4º e 5Q do CPM. EM9A[ 
GADO: O Acordao do STM, de 29 de outubro de 1975.
Adv Dr Benoni Faria. - O Tribunal por unanimidade 
declarou extinta a punibilidade pela exacuçaa da 
pena e, com relação ao revel Sergio Lima Neves,_de
clarou a extinção da punibilidade pela prescriçaa 
da ação penal. . 

No julgamento do Habeas-Corpus 31.751, constante da Ata da 
103ª Sessão, p~gs 637/38, os Srs Ministros Reynalda Mello 
de Almeida, Fabar Cintra, Rodrigo Octávio, Gualter Godinho 
e Carlos Albertó Cabral Ribeiro, conheceram do pedido e de
negaram a ordem. 

Ao término da Sessão, o Sr Ministro Presidente apresentou · 
aos Srs Ministras votos de feliz Natal e prÓspero Ano Novo. 

A Sessão foi encerrada às 15.45 horas com os seguintes pro
cessas em mesa1 

Q.ADMIN. lBl(RP)- Com vistas ao Ministro Fabar Cintrn 

APELAÇÕES: 

41.797(JP/FC)-Aud/lla. proc. 265/75-Advs José Luiz Clerot, 

J J Safe Carneiro, José M •. Tupinambá Moscoso, C!cero F. de 

Oliveira (SEGUNDA.CHAMADA). 

42.144(JP/DLS)-2a./2a. Proc. 43/77-Adv Iracema M. Garcia. 
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APELAÇÕES: 

42.06l(RP/RMA)-Aud/lla. proc. 348/77-Adv Hamilton A. Souza 

41.163(GG/FC)-Aud/lla. proc. 222/73-Advs RÔmulo Gonçalves 

e Elizabeth Diniz Martins Souto . . 

42.148(DJM/JP)-Aud/lla. proc. 206/78-Adv J J Safe Carneiro 

SU L.OR fRlBUNAl MILITAR 

19 OEZI976 
s:cR:.ft. 1~, L.tl L l3UrlhL PI.ENO 

Si.ÇÂO DE Alt.S 
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